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SUPERIOR TRIBUN~L MILITAR 
ATA DA 57ª SESSAO, EM 05 DE SETEMBRO DE 1977 - SEGUNDA-FEIRA
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÓBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. · 
Compare~eram.os Ministros WaldAmar Torres ~a Co~ta, Au~usto 
Fragoso, Jacy Guimar;es Pinheir~. Ra~~igo Oct5via Jordan Ra
mos, Faber Cintr~, O~t&vio J~s~ Sampaio Fexnande9, Reynaldo 
Mello de Almeida, G .. t;. d::J !....i..ma 1 o:cr~t.; ~ Deoclécio Lima qe Si 
queira, Ruy de Lima PeRsa~, GualtG~ Godinho, J~lio de S6 Bi
errenbach e Délio J~rdim de Mattos. 
~s 13.30 horas, havendo número l~gal, foi aberta a Sessãe. 
Lida e sem debate, foi aprovada e Ata rl= Sessão ~nt8=ior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintos processos: 

QUEST~O qDMINISTRATIVA 

171- Distrito"Federal. Relntor Ministro Waldomar Torres 
da Costa. - Requerimsnto de ELYSIO ALVES DE CASTRO,· 
CELSO NERY, BENEDITO GOMES DA SILVA e RUBENS SIMÕES 
DA COSTA, Motoristas, o~ dois primeiros do Quadro 
Perm9nente

4

do STM e os dois Últimos do Quadro do Mi 
nist~tio da Marinha, em que pedem a inclusio na 
c!esse inicial da Categoria Funcional da Ag9nte Be 
Sa~urança Judiciária, do Quad~o Permanente co STM.
Apos usar da pa 1.a\/ra o Ministro D~LIO JM DIM DE MAT 
TOS, pediu o Mir1istro Relator que ihe fosse concedT 
do o uso da mesma tendo o TribLmai,_ por maioria, de 
cidido, em tesa, que o Relator, apos·o redido de 
vista ter~ direito ao uso da palavra- - O Tribunal, 
POR MAIORIA~ acolheu a Pr8liminnr apresentada ~elo 
Ministro tabQr Cintraj d~ n;o sa to~cr conhecimento 
do psjido. OS MINISTRGS WALDL~AR TORRES DA COSTA,LI 
MA TORRES, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, RODRIGO OCTAVI~~ 
AtlGUSTO FRAGOSO e o Minist~o Pres.:.dente HCLIO LEITE• 
não acolhi.--:ro.•l a Prelimine:r:-. ·O Mi.P.:..stro RUY DE LIMA 
PESSOA decla~ou-se impedido. 

APELAÇÕES 

41.679 - São Paúlo. Relator Ministro DGoclacio lima de Si
queira. R·-:P.Ji.sor Ministro J'3r.:y Gui:'lar~!ef: Pinheiro.
APELANTE; SI11'ií0 PEDRO SAR{~:l~IA, so:1.dadu 1 condRnado a 
dois me~es de impsdima~to, incutaJ no artigo 183, 
§ 2º, letra "a 11 do CPn. APELADA: A Ss.,tença do Con
selho de Justiça do DepÓsito Rágio~al dá Motomecani 
zação/2, de 06 de maio de 1977. Adv. D.':'. Paulo Ruy
de Godoy. - POR MAIORIA, o Tribunal ne~ou provimen
to·ao apelo da Def8sa e confirmou a S1ntença apela
da. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO dava p~o~irnento parã 
absolver o.apelanto, de acordo com o ert 36 do ~PM. 

41.546- Pernambuco. Relator Ministro Rúy de Lima·Possoa.Re
visor Ministro Rodrigo Oct&vio. APELANTE: SEVERINO 
SEBASTI~O DE MELLO& soldado, condenado a dois anos 
e .um dia de reclusao, incurso no artigo 311 do CPM, 
com a pena acessÓria de exclusão das fileiras· do 
Exército, ex-vi do art 102 do referido CÓdigo. APE
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
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da Auditoria da ?Q CJM, de 22 de novembro de 1976.
Adv. Dr. Dermeval Lellis. - POR MAIORIA,. o Tribunal 
anulou·a processo com RenovaçÜo, por inépcia da de-, . 
nunc~a. 

DESAFORAr~ENTO 

271 - sib Paulo. R~latbr Ministro Reynaldo Mello de Alma! 
da. - O Exmo. Sr. Dr. Au~itor da 3) Auditoria da 2ª 
CJM solicita o Desafornmwnto do Processo nº 341/77, 
referente a ROBERTO SEVERO DOS SANTOS ~ out~os, pa
ra uma das Auditorias de Marinha da la. CJM. ;~ .. POR 
UNANIMIDADE, foi deferido o pedido para uma das Au
ditorias da Marinha da la. CJM, a que co~ber por dis 
tribuição. -

A PELAÇAO 

41.622 - Rio de ~aneiro. Relator Minisfro Re~n~ldo Mello d~ 
Almeida.·Revisor Ministro Jacy Guimaraes Pinheiro.
APELANTE: Josr. PAIVA DE ARAUJO~ 39 Sa~gento, conde
n~do a quatro meses e vinte e quatro dias de pri
sao1 incurso~no·art 187 ç/c .os arts 73 e 189, tudo 
do CPM. APELADA::A Sentença do Consolho Pormãnente 
de Justiça -da ~a. Auditoria-de Marinh9 da la. CJM, 
de 08 de'março de 1977. Adv. Dr. Zelia de Souza Bi
tencourt. - POR UNANIMIDADE, foi negado ~rovimento 
ao apelo e confirmada a Sentença apelada. 

DESAFORAMENTO 

273 - Rio Grande do Sul. - Relator Ministro Ruy de lima · 
Pessoa. - O MinistÓrio PÚblico Militar junto à la. 
Auditoria da 3º CJM solicita o Desaforamento do Pro 
cesso de Deserção nº 02/77, referente ao Cabo ABE-
LARDO MATOS. ~ POR UNANIMIDADE, foi doferid6 o pedi 
do para uma das Auditorias de Mar~nha da la. CJM,a
que couber por distribuição. 

APELAÇÕES 

41.711 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragàso.
Revisor Ministro Ruy do Lima Pessoa. APELANTE: GIL
SON DA COSTA BARROS, soldado, condenado a sete me
ses e dez dias de p~isão, inóurso no a~t 187 c/c o 
art 89, § 2º do CPM. APELADA: A Sentença do Conse
lho do Just~ça do Batalhão de Comando e Serviçost 
Academi~ Militar das Agulhas Negras, de 16 de jun_ o 
de 1977. Adv. Dra. Ana Maria David Cartaz. - PO 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao 
apolo da Defesa para reformar a Sont8nça e reduzir 
a pena a qual foi fixada em seis meses do prisãó. 
O MINI~TRO FABER CINTRA reduziu para sete meses. 

41.359 - Paraná. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. -
Revisor Ministro Dooclécio Lima de Siqueira. APELAN 
TE: O Ministério PÚblico Militar, junto à Auditoriã 
da 5ª CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da Auditoria 
da 5g CJM, de 11 de junho do 1976, quo absolveu o 
soldado ROGrRIO NATEL DA SILVA, do crime previsto 
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no árt 210 do CPM. Adv. Dr. Aurelino Mader Gonçal
ves.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

41.477 - são Paulo. nelator Ministro Jacy Gúimarães Pinheiro. 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES: O Mi 
nist6rio PG~lico Militar junto ~ la. A~ditoria da-
2~ CJM e JOAO BATISTA FONSECA, ox-sabo, condenado a 
nove anos o quatro meses de reclusao, incurso no 
artigo 157 §§ 4º o 5º c/c o artigo 48, parégrafo Ú
nico do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma
nente de Justiça da· lo. Auditoria da 2ª CJM, de'l3 
de setembro do 1976. Adv. Dr Paulo Ruy de Godoy. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao a
pelo da Defesa e deu ao do MP_p~ra condenar o Ape
lante a quatorze anos do reclusao, como incurso no 
artigo 157, §§ 4º o 5Q do CPM, com aplicação da m~ 
dida de segurança~ na forma do art 113 do CPM. 

41.497 - Rio Granas do Sul. Relator Ministro Jacy Gúimarães 
Pinheiro. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELAN 
TE: O Ministériá PÚblico.Militar, junto à la. AudT 
teria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. 
Aud/3ª CJM, do 26 de agosto do 1976, que absolveu · 
JULIO CESAR AASCH! do'crime previsto no artigo 27 
do DL 898/69. Adv. Dr. Plinio de Oliveira Corrêa. 
( JLILGA~~C: NTO n1 SESSÃO SECRETA) 

APELAÇÃO 

40.017 - Com relação ao julgamento realizado no dia 16.08. 
77 e públicada na Ata da 5lg Sessão, adita-se o se 
guinte: O Ministro Jacy Guimarães Pinheiro {rolatÕr) 
foi voto vencido no que provia parcialmente ao ape
lo da Dufesa referente ao apelante OSWALDO PACHECO 
DA SILVA, para lhé reduzir a pena a dois anos e se~ 
meses de reclusão. 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO nº 45, jil~ádo em.Sessão 
de 22 de junho de 1977 • .:.·onde sele: "art. 16, in
ciso II, parágrafo Gnico •• :~ Leia-se: art. 16, in
ciso II parágrafo primeiro. 

Aos Senhores Ministros foi distribuido expediente versando 
sobre contribuiç6o mensal para a Pensão Militar. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: . 

HABEAS-CORPUS.31.637(SF)-Aud/10ª-Impotrantos: Advs Drs Antô
nio Jurandy P. Rosa, Jorge Alberto.Vinhães e José L.Clerot. 
(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA G.9.77) 

AÇÃO ORIGIN~RIA 42(LT)-(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 
9.9.77 - 6º feira) 

CONSELHO DE.JUSTIFICAÇ~O 52(RO)-Adv. O 
, . 

propr~o 

EMBARGOS 4D.744(RP/AF)-la./2a.prác.835/74-Advs Paulo.Ruy de 
Godoy, Juarez Alencar, Alcyone P.Barretto e Manuel J.Soares 
(JULGAMENTO·MARCADD A PARTIR DO DIA 9.9.77) · 
EMBARGOS 40.486(JP/SF)-Aud/óo.proc.l/72-Adv Dr Luiz H.Agle 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.142(DS)-Mdv Guilherme S. Santos 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.137(RP)-Aud/4a.proc.06/75 
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CORREIÇÃO PARCIAL 1.139(RP) 
PETIÇÃO 336(LT)-Por dependência ao Rec.Crim. 5.124 
RECURSO CRIMINAL 5.150(RP)~Aud/4a.proc.6/75-Advs Dalto Vile
la Eiras, Hntonio C. Teixeira, Fahid T.Sabe e Oldemar Soares 
RECURSO CRIMINAL 5.156(RP)-la./3a.proc.07/69-Advs Reinaldo 
Madolozzo e Nelson.Meneguzzi 

RECURSO CRIMINAL 5.159(RP)-Aud/6a.proc.06/77 
APELAÇ[5Es: 

41.586(SF/LT)-2a/Mar.proc. 283/76-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

37.575(RP/FC)-la/Aer.proc. 28/69-Advs A.Modesto da Silvei
r~ ~ Elizabeth F.Diniz.(JULGAMENTO MARCADO A PARTIR DO DIA 
9.9.77) 

41.575JP/AF)-Aud/5a.proc •. 757/76-Adv Aurelino M. Gonçalves 

41.432(RP/FC)-2a/f1ar.proc. 74/72-C.Adv Guarischi e Palma e 
A •. sussokind M. Rogo 

41.509(JP/RA)-Advs José G.Fabri·G outros) 
41.614(JP/FC)-Adv Elizabeth D.M.Souto 

41.414(RP/RO)-Adv Telmo c. da Rosa 

41.444(RP/RD)-Adv Jairo G.Fonseca 

39.592(RP/RA)-Adv Manoel r. de Lima 

41.35l(RP/DS)-Aud/8a.proc. 197/75-Advs Francisco Vasconcelos 
e Adherbal A. Meiras-Matos 

41~708(SF/LT)-2a./la:proc:o5-D/77-Aôv Lourival N. Lima 
41.636(RP/JP)-2a/Mar.proc. 293/77-D.Adv Zelia Bitencourt 

41.282(JP/DS)-Aud/7a.proc. 118/73-Advs Morcia A. Ferreira e 
Jerson Maciel Neto 

41.458(JP/AF)-la./la.proc. 21/75-S.Adv~ José F •. Martino, 
~elson Itabaiana do Oliveira e Manoel F. do Lima. 

SUPfRIOR TR~BUt!nt M:li1AR 
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